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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂ ICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERI{O DA

cÂuau MUNTcIPAL; LEGIstAçÃo

PROPOSTA

RELACIONADA A INICIATIVA

APIiO.dÂDÜ
PROJETO LEI NO': I7U2O24 (

E
Protocolo not 130612024 - Data:1910612024

Émenta do Prcieta: Autoriza o Município de Muiaé a Íirmdr Convênio com o

SEBRAE/MG

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

AdministraÉo Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara l'4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadômente com fundamento no art. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoÍia do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Àrt. 80 - o PreÍeito pode solicitar urgência para a apreciaÉo de projeto de suô iniciativa.

§ fo ' Se a Cámara não s€ manifestar em até 45 dias sobre o prcjeto, seé ele incluído na

Ordem do Dia, Sobrestando-se a deliberàção quanto aos demais assunto§, parô que 5e úilaze a

votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em periodo de recesso da cámôra nem se aplicâ

; projeto que depende de um quorum esp€cial pôra aprovação de lei orgânica estatuária ou

equivalente a código.

Art. 98, Quando se trôtôr dê proieto de lei com prazo de apreciaÉo lDGdo pelo Prefeito, este

sená encamlnhado à Comissão de Constituição, Legislação e luíç2, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas 5e reunirão

conjuntamente, dentÍo do prazo de 05 (clnco) dlas, imponogávels, para oplnarem sobre a

matéÍia, excetuadê a Co.nissão de Redação, que terá prazo distinto de até '{8h (quarenta e oito

horas);

§ 2o - Vencidos os prazos a que se refere este aÍtigo, e emitidos os pareceres, lncluir-sê-á o

proieto na ordem do dÉ da reunião imediâta;

§ 30 - Não haveMo parecer e esgotado o prazo do § 10, o pro.jeto será anunciado para a

ordem do diã da reunião segulnte;

§ 40 - Os projetos a que se referc este artigo terão prefeÍência para discussão e votaÉo sobre

todos os demais, salvo na hipotesê do proieto de Lei Orçamentária;

§ 50 - os pÍojeto6 da lei e ê resolução, sob regirne de urgência, que receberem eínendas até a

1a diÍussão, voltaÍão às comissôes respectivas, as quais teÍão o prazo miáxiÍno de 03 (fes)

dias, comum a todas elas, para que possam emitlr parecer sobrc as inovações propoStas.

2 . OUORU" EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 2L9,221, 222 e 223 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de l'1uriaé/Mc, dispõe sobre o quorum exigido para votaÉo das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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O Regimento Interno tamlÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:



I
CAMARA MUNICIPAL DE MT]RIAE

3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 171 de 7910612024 que Autoriza o Município de Muriaé d frrmar

Convênio com o SEBRAE/MG, carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativd e constitucionatidade

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiua do prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do Município e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição FedeÍal.

A matéria veiculada neste poeto de Lei se adequada perfeitamente aos
princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Munichio consoante a

regra prevista no aÊigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, III, N, VI e X da Constituição Federal.
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O presente poeto versa sobre matéria de competência do Munichio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação
nesta Casa de Lei.

AÍtiJo 23. É competência aomum da União. dos Esbdos, do Dis&ito Federôl e dos Munio.pio6:

I - zelar peh guârde da Con$itui(Éo, das hi5 e dàs iníttui(ies derÍDcriitfas e conservar o
pêt in&io Bjblíco;

AÍtgo 30, Compête aos Municípios:

I - leglslar sobre assunbs de intercsse locâl;



Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

côm a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Dlstrito Fêderal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Ledislacão vioente

A Lei Orgânica do Munichio de Muriaé, estabelece em seu art. 94. o seguinte:

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

)ôy'I - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal.

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

xVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;

Portanto as Comissõês, ciente que os critérios a seÍem analisados são os da

conveniência e oportunidade, destaca a leoalidade do convênio. mediante

autorizacão Leoislativa, não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4 - DA COI{CLUSÃO FIÍ{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munlcípio

de Muriaé.
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Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte:



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expêdiente legislativo correto,

bem como, observada a compêtência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidãde, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 171 de 19/0612024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STrTUCIoNAL E LEGAI- devendo o mesmo

prosperar em seu trâmite dentro desta casa Lmislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente ooinativo de atividadê intelêctual, ou seia, tem

cârátêr técnico opinativo. não yinculando os yereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{Ão DA ÀPRovAçÃo, eis que

o parecer

pensamento dos edis. Do Plenário da Câma lde Muriaé/MG para

apÍeciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mwiaé, dab da

RANGEL I.4ARTINO DE O

DEVAIL GO[4ES CORRÊA

CELSO RICARDO DE OLWEIRÂ

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTEI

Comissão de Constituiçáo, LêgislaÉo e Justiça - ComposiÉo art 83 RI.

r Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

l"lunici
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CELSO RICÁRDO D OLIVEIRA

FREDERICO FARIA SILVA

RODRIGUES DA

DEVAIL GOIV1ES CORREA - SUPLENTEI

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

CELSO RICÂRDO

RORIZ

NI BARBOSA

ADEN,IAR CAMERINO . SUPLENTE3

Com. de Finanças, Orçâmentos e Tomada de contas - Composição ârt' 83 RI'

cêl Pa.heo dô Mêõ6ros íÉ.cênLt.c^AP6Í^r152.Tel (32)363t6'3050 CEP363A0-O15 Muaáé Í\rlc
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PROIETO LÉl Not 17!2024

Protocolo no: L30612024 - Ddtâ: 7910612024

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prc)eto - Autoriza o Municipio de Muriaé a frrmar Convênio

con SEBRAE/MG.

Ab initio, imgende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a oplnião iurídica exarada não tem forca vinculante' Dodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica Diretoria Juríd é estritâmente iu dica e ooinativa n Dodendo

m n

de seus representa ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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hawÂn.l^ ôr.lâ ô, rê imna., ^ .â, I h^rmál |r4ÉitÀ
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as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicÍDio. Ressalto que as questões flnanceiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

É o parecer, sãlvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. MuriaélM'c, data da

Municipal de Muriaé.

votação do parecer dds Comissões câmâra

Francisco Carvalho

OAB/MG

4 "O pr*er emitido W procurador ou ad@ado de ór9ão da âdninistaúo não é ato

administrativo. Nada mais é do que d opinião emitida pelo opeador do dirêito, opinião t*nico-iuidica,

que orientafti o administador oa tomada da decisão, na prátkà do ato administrabúq que se constitui

na eyeuçáo ex ofrcio da tei. I'la oportunidâde do julgamentq porqudnto envolvido na eqÉciê sinples

parecer, ou sejê, ato opinatiw que poderia ser, ou nã4 considerddo pêlo administrador"' (Mandado de

segurança no 24.584'1 - Distrito Federal - Relatori !lin. Marco AuÉlio de Mello - sTF.) Sem grifo no

originôl

E-Mairr !es§!4!y!{&êEêrêo!IneI!4o!.Dl ou ç!oE@çêEêl!o!Iê!.Ds.!e!-E S'te Ofi@l ww €ÉÍamuÍiae mo ev br

Como iá destacado no parecer dâs Comissôes. a análise da oportunidade e a

conveniência do Poeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer jurídico se restrinqe únlca e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e Íegimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2lL do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

arL 170. Lido êln Pl€niá.io, o proJ.to sGrá dlatlbsldo & Cofil§6õ.5 PGrÍnâruntê., que

oridaáo alê âÊtaaibr paÍtcrÍ à ilesa, sando qúê, tando aaslm o@rtido, o proiattD aaÍá

indulóo nr o.dêrn do dia part dbcüÉ6ão G votaÉo, co oí,na raguc:

§ 10 - Em regra, os projetos de lêi e de resolução passam por 03 (tÍês) vota@s;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à lâ (pnmeirô) discussão, podendo serr

a) rejeitado;

b) apÍovôdo, sêín emeídas;

c) aprouàdo, com emendâs clâs Comissô€s;

d) Íecêber êmendat subemendas ou suHtutivos em Plenário.

I - S€ o Projêto é rejeitado seguirá pala a Secretôíâ da Câmara para arquiramento;

II - Nâ hipotese de ser aprovôdo sem emendas, será enüado à Mesa üretorô parar nas reuniões

subsequêntes, ir à 2â e 3ô votaçôes;

Íl - Sê foÍ apÍovado @m eínendas dâa coínissô€s. seé ênviado à c-oíÍassão dê RedaÉo para

ehboraÉo ê ópia da redôio do venodo, ou seia, a novô redado do proreto coln as êmendâs

aprovôdas no 10 (primeiro) turno de vobdo, pàra que este retome ao Plenário;

Pà§. c.r Padle dê rrédâíG .íÉ, cát! _ cÁe P6{ 152 T.l (32)3439e305G cEP 3a a3&15 Munté MG

E tLir' r..ÉrrtvoôémMun& m ú hí e 6m.oêfdúuE m Ú b. sil. ofrod Êi4!]q@l.Iq!]!Êi!q-ge!|ts

§ 30 - Havendo apÍesêntaéo de eírêndas em Ptenáno, o PÍojeto sâiíi da pauta, sêndo rêmefro, com

as emendas, às comissõês furmanentes competentet aÉs o que, emitúos 05 pareceres, retomôrá à

frem do Dia para ôpíeciação pelo PlenáÍio;

§ 40 - O pÍojdo q{re recebeÍ eínêndas eín Plenáric rebrnaé às co.nas§ôes e voftBrá à pautô ainda êm ta

(primeirô) disdssão, @endo ser:
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a) aprovado com emendas, hiúese em que será enviado à comissão de RedaÉo para ehbol-êção dô

redaéo do vencito;

b) aprovado, tendo ôs emendas rejeitãdas, sêguirá para a kebria parô ir à 2' discussão e vobção.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154, determina

a

(Drimeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emênda é a proposição apresentada como acesória de ouka, podendo ser:

I - supressúa - aquela que implica no carrcelamento de palte dâ pmposkÉo;

II - subEtitutiva - é aquela apresêntada como sucedânea de parte de uma proposkÉo e que

tomará o nome de "subsütutivo" quôndo aÚngir a proposição no s€u conjunto;

III aditiva - a que acrescenta ôl9o à Proposição;

IV - de redação - aquelà que alterô sômente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentaÇão de3!Eg!dê§.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABTLIDADE DE aPROvAçÃo OU REJErçÃO do

projeto com as emendas apÍ€sentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

PÍâÉ cor FadÉ; de ii;oÍos ,,*. cáno c^úPô4tu152'Íã (32)36306_305c cEP 3ô 330-015 Munaé [,G
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II - DAS EMENDAS APRESENTÂDÂS



o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem uio pouco rêflete o

pensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, concluise que não há inviabilidade na tramitação

do pÍojeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votdção em plenário.

CELSO RICÂRDO DE O

REGINAL RORIZ

i4IRIÂN ACCHINI BARBOSA

ADEMAR CAMERINO - SUPLENÍE,

Com, de Finanças, Oçamentos e Tomada de contas - Composição aÊ. a3 RI.

PEÇ5 célf&h@ ó;M.dêircah, C.ntD cÀuJ()sw 152 _Têl (32) $39e3o-50'CEP 36 330415'Munté - r,lc
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribulções legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido; 2a l5egunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs' I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

II - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSTçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 23g. A redação frnal do Projeto, para ser discutida e votddd, independe dos

i nterstttios consta ntes deste Reg imento.

III . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos' para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos poÍ esta

p,x,cd Pá.rE dê iLdàG 3d, cslro c^Ml6^' 152 rd í3?,3àS+3âú CEP363€O415 Mu^'ê IG
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respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adequada oara sua oublicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, data da votação

em plenáio.

CHRISTIAN

ANTONIO AFON

RANGEL MARTINO OUVEIRA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTET

Comissão dê Rêdação e Assuntos Diversos - Compo§iÉo aÍt 83 RI.

6gftiadnifuaanendaàtdSotal,@nafitaliúdeexduiva&otdenaranatétia'@Íi,jra

tingryan, 6 eBanos, as qtaad&óe an Pta *âr o su bYto

? Aítigo 66, §§ 1 e 2 do Regimeíto Intemo
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